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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Mérito Publicado 

 

TEMA 1366 

 Paradigma 

RE 1520841 

 Questão Submetida a Julgamento 

Responsabilidade por danos materiais em transporte aéreo internacional de carga. 

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No 

mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria. 

 Data do Julgamento 

04/02/2025 

 

 

TEMA 1367 

 Paradigma 

RE 1490708 

 Questão Submetida a Julgamento 

Efeitos da modulação na incidência de ICMS sobre a transferência de mercadorias entre 

estabelecimentos do mesmo contribuinte, conforme o estabelecido no Tema 1.099/RG e na 

ADC 49. 

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No 

mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria. 

 Data do Julgamento 

04/02/2025 
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TEMA 1368 

 Paradigma 

ARE 1527985 

 Questão Submetida a Julgamento 

Aplicabilidade da regra de anterioridade tributária às alíquotas do Adicional ao Frete para 

Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) após a revogação do Decreto nº 11.321/2022 

pelo Decreto nº 11.374/2023. 

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou o Ministro 

Cristiano Zanin. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral 

da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Cristiano Zanin. No 

mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria. Não se 

manifestou o Ministro Cristiano Zanin. 

 Data do Julgamento 

04/02/2025 

 

TEMA 309 

 Paradigma 

RE 656558 

 Questão Submetida a Julgamento 

Alcance das sanções impostas pelo art. 37, § 4º, da Constituição Federal aos condenados 

por improbidade administrativa. 

 Tese firmada 

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade administrativa 

(art. 37, § 4º, da Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa 

de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5º e 10 da Lei nº 8.429/92, com sua 

redação originária; b) São constitucionais os arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei nº 

8.666/93, desde que interpretados de maneira que a contratação direta de serviços 

advocatícios pela Administração Pública por inexigibilidade de licitação, além dos critérios 

já previstos expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal; notória 

especialização profissional; natureza singular do serviço), observe: (i) a inadequação da 

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) a cobrança de preço 

compatível com o praticado pelo mercado. 

 Data da Publicação 



BOLETIM 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPNAC 

 EDIÇÃO 01 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Tribunal de Justiça 6 

 

11/02/2025 

 

TEMA 968 

 Paradigma 

RE 1007271 

 Questão Submetida a Julgamento 

Competência legislativa da União para dispor sobre normas gerais em matéria 

previdenciária no que diz respeito ao descumprimento da Lei 9.717/1998 e do Decreto 

3.778/2001 pelos demais entes federados. 

 Tese firmada 

1. É constitucional a previsão, em lei federal, de medidas sancionatórias ao ente federativo 

que descumprir os critérios e exigências aplicáveis aos regimes próprios de previdência 

social. 2. Admite-se o controle judicial das exigências feitas pela União no exercício da 

fiscalização desses regimes. Nesse caso, o ente fiscalizado deverá demonstrar, de forma 

técnica: (i) a inexistência do déficit atuarial apontado; ou, (ii) caso reconheça o desequilíbrio, 

a impertinência das medidas impostas pela União e a existência de plano alternativo capaz 

de assegurar, de maneira equivalente, a sustentabilidade do regime. 

 Data da Publicação 

13/02/2025 

 

TEMA 1366 

 Paradigma 

RE 1520841 

 Questão Submetida a Julgamento 

Responsabilidade por danos materiais em transporte aéreo internacional de carga. 

 Tese firmada 

1. A pretensão indenizatória por danos materiais em transporte aéreo internacional de carga 

e mercadoria está sujeita aos limites previstos em normas e tratados internacionais firmados 

pelo Brasil, em especial as Convenções de Varsóvia e de Montreal; 2. É infraconstitucional 

e fática a controvérsia sobre o afastamento da limitação à pretensão indenizatória quando a 

transportadora tem conhecimento do valor da carga ou age com dolo ou culpa grave. 

 Data da Publicação 

12/02/2025 
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TEMA 1367 

 Paradigma 

RE 1490708 

 Questão Submetida a Julgamento 

Efeitos da modulação na incidência de ICMS sobre a transferência de mercadorias entre 

estabelecimentos do mesmo contribuinte, conforme o estabelecido no Tema 1.099/RG e na 

ADC 49. 

 Tese firmada 

A não incidência de ICMS no deslocamento de bens de um estabelecimento para outro do 

mesmo contribuinte localizados em estados distintos, estabelecida no Tema 1.099/RG e na 

ADC 49, tem efeitos a partir do exercício financeiro de 2024, ressalvados os processos 

administrativos e judiciais pendentes de conclusão até a data de publicação da ata de 

julgamento da decisão de mérito da ADC 49 (29.04.2021). 

 Data da Publicação 

12/02/2025 

 

TEMA 1368 

 Paradigma 

ARE 1527985 

 Questão Submetida a Julgamento 

Aplicabilidade da regra de anterioridade tributária às alíquotas do Adicional ao Frete para 

Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) após a revogação do Decreto nº 11.321/2022 

pelo Decreto nº 11.374/2023. 

 Tese firmada 

A aplicação das alíquotas integrais do AFRMM, a partir da revogação do Decreto nº 

11.321/2022 pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida à anterioridade tributária 

(exercício e nonagesimal). 

 Data da Publicação 

12/02/2025 
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TEMA 599 

 Paradigma 

RE 687813 

 Questão Submetida a Julgamento 

Acumulação da aposentadoria por invalidez com o benefício suplementar, previsto no art. 9º 

da Lei 6.367/76, incorporado pela normatização do atual auxílio-acidente, a teor do que 

dispunha o art. 86 da Lei 8.213/91, na sua redação primitiva. 

 Tese firmada 

O auxílio-suplementar, concedido à luz do art. 9º da Lei nº 6.367/76, é cumulável com a 

aposentadoria por invalidez somente se as condições para a concessão dessa tiverem sido 

implementadas na vigência da Lei nº 8.213/91 e antes de 11/11/97, quando entrou em vigor 

a MP nº 1.596-14/97 (convertida na Lei nº 9.528/97). 

 Data da Publicação 

21/02/2025 

 

TEMA 1086 

 Paradigma 

ARE 1249095 

 Questão Submetida a Julgamento 

Permanência de símbolos religiosos em órgãos públicos e laicidade do Estado. 

 Tese firmada 

A presença de símbolos religiosos em prédios públicos, pertencentes a qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que tenha o 

objetivo de manifestar a tradição cultural da sociedade brasileira, não viola os princípios da 

não discriminação, da laicidade estatal e da impessoalidade. 

 Data da Publicação 

27/02/2025 

 

TEMA 1373 

 Paradigma 

RE 1525407 
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 Questão Submetida a Julgamento 

Exigência de prévio requerimento administrativo para ajuizamento de processo com o 

objetivo de isenção de imposto de renda, por doença grave e/ou para a repetição do indébito 

tributário, em face da garantia de inafastabilidade do controle jurisdicional. 

 

 Tese firmada 

O ajuizamento de ação para o reconhecimento de isenção de imposto de renda por doença 

grave e para a repetição do indébito tributário não exige prévio requerimento administrativo. 

 Data da Publicação 

05/03/2025 

 

TEMA 1280 

 Paradigma 

RE 722528 

 Questão Submetida a Julgamento 

Exigibilidade do PIS/COFINS em face das entidades fechadas de previdência complementar 

(EFPC), tendo presentes a Lei 9.718/1998 e o conceito de faturamento, considerando-se a 

redação original do art. 195, I, da Constituição Federal. 

 Tese firmada 

É constitucional a incidência de PIS e COFINS em relação a rendimentos auferidos em 

aplicações financeiras das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC). 

 Data da Publicação 

24/03/2025 

 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado 

 

TEMA 1371 

 Paradigma 

ARE 1470552 

 Questão Submetida a Julgamento 
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Direito de liberdade de expressão e produção literária do preso, frente às exigências de 

segurança pública e disciplina carcerária. 

 Decisão 

O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Flávio Dino. 

Não se manifestou o Ministro André Mendonça. O Tribunal, por maioria, reconheceu a 

existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro 

Flávio Dino. Não se manifestou o Ministro André Mendonça. 

 Data da Publicação 

21/02/2025 

 

TEMA 1372 

 Paradigma 

RE 1531908 

 Questão Submetida a Julgamento 

Requisitos exigidos por lei ou edital para a posse de candidatos aprovados em concurso 

público. 

 Tese firmada 

É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia sobre o 

atendimento de requisitos exigidos em lei ou em edital para posse em cargo público. 

 Data da Publicação 

20/02/2025 

 

TEMA 1369 

 Paradigma 

ARE 1501674 

 Questão Submetida a Julgamento 

Possibilidade, ou não, de reconhecimento de anistia a crime de ocultação de cadáver (crime 

permanente), cujo início da execução ocorreu antes da vigência da Lei da Anistia, mas 

continuou de modo ininterrupto a ser executado após a sua vigência, à luz da Emenda 

Constitucional 26/85 e da Lei nº. 6.683/79. 

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. 
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 Data da Publicação 

26/02/2025 

 

 

 

TEMA 1374 

 Paradigma 

RE 881748 

 Questão Submetida a Julgamento 

Análise da recepção da Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, em relação aos crimes 

permanentes e àqueles que caracterizaram graves violações aos Direitos Humanos durante 

a Ditadura Militar, em virtude da decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

na ADPF 153. 

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. 

 Data da Publicação 

28/02/2025 

Dispensado o sobrestamento. Não há ordem de suspensão de processos pendentes. 

 

 

TEMA 1375 

 Paradigma 

ARE 1058822 

 Questão Submetida a Julgamento 

Análise da recepção da Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, em relação aos crimes 

permanentes e àqueles que caracterizaram graves violações aos Direitos Humanos durante 

a Ditadura Militar, em virtude da decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

na ADPF 153. 

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. 



BOLETIM 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPNAC 

 EDIÇÃO 01 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Tribunal de Justiça 12 

 

 Data da Publicação 

28/02/2025 

Dispensado o sobrestamento. Não há ordem de suspensão de processos pendentes. 

 

 

TEMA 1376 

 Paradigma 

ARE 1316562 

 Questão Submetida a Julgamento 

Análise da recepção da Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, em relação aos crimes 

permanentes e àqueles que caracterizaram graves violações aos Direitos Humanos durante 

a Ditadura Militar, em virtude da decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

na ADPF 153. 

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. 

 Data da Publicação 

28/02/2025 

Dispensado o sobrestamento. Não há ordem de suspensão de processos pendentes. 

 

 

TEMA 1352 

 Paradigma 

ARE 1521802 

 Questão Submetida a Julgamento 

Possibilidade de revogação de benefício por lei ordinária, quando instituído por Lei 

Complementar. 

 Decisão 

O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros Luís Roberto 

Barroso e Luiz Fux. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral 

da questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros Luís Roberto Barroso e Luiz Fux. 
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 Data da Publicação 

12/03/2025 

Dispensado o sobrestamento. Não há ordem de suspensão de processos pendentes. 

 

 

TEMA 1377 

 Paradigma 

ARE 1481688 

 Questão Submetida a Julgamento 

Período de valoração de bom comportamento durante a execução da pena para fins de 

concessão de livramento condicional. 

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 

por não se tratar de matéria constitucional. Não se manifestou o Ministro Nunes Marques. 

 Data da Publicação 

07/03/2025 

 

TEMA 1378 

 Paradigma 

RE 1513277 

 Questão Submetida a Julgamento 

Direito de assistentes de educação infantil ao piso nacional do magistério. 

 Tese firmada 

É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o direito de assistentes de educação 

infantil ao piso nacional do magistério. 

 Data da Publicação 

07/03/2025 

 

TEMA 1379 
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 Paradigma 

ARE 1524946 

 Questão Submetida a Julgamento 

Inclusão do PIS e da COFINS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados sob o regime 

do lucro presumido. 

 

 Tese firmada 

É infraconstitucional a controvérsia sobre a inclusão do PIS e da COFINS na base de cálculo 

do IRPJ e da CSLL apurados sob o regime do lucro presumido. 

 Data da Publicação 

07/03/2025 

 

TEMA 1380 

 Paradigma 

ARE 1467470 

 Questão Submetida a Julgamento 

Validade do reconhecimento pessoal realizado em desconformidade com o art. 226 do 

Código de Processo Penal. 

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou o Ministro 

Nunes Marques. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão 

geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Nunes Marques. 

 Data da Publicação 

07/03/2025 

Dispensado o sobrestamento. Não há ordem de suspensão de processos pendentes. 

 

TEMA 1381 

 Paradigma 

RE 1532446 

 Questão Submetida a Julgamento 
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Aplicação da Lei nº 14.843/2024, sobre saída temporária e trabalho externo do apenado, na 

execução de pena por crimes praticados antes de sua vigência. 

 Decisão 

O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Nunes 

Marques. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestou a Ministra Cármen Lúcia. 

 

 Data da Publicação 

14/03/2025 

Dispensado o sobrestamento. Não há ordem de suspensão de processos pendentes. 

 

TEMA 1382 

 Paradigma 

ARE 1524619 

 Questão Submetida a Julgamento 

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindolhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis, não sendo possível sua condenação ao pagamento de despesas 

processuais e honorários de sucumbência, sob pena de ferimento à sua independência e 

autonomia. 

 Decisão 

O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson Fachin. 

Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por maioria, reconheceu a 

existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro 

Edson Fachin. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. 

 Data da Publicação 

Data da Publicação: 27/03/2025 

 

TEMA 1384 

 Paradigma 

ARE 1499697 

 Questão Submetida a Julgamento 
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Averbação de tempo de serviço prestado nas Forças Armadas para fins de promoção nas 

carreiras militares estaduais. 

 Tese firmada 

É infraconstitucional a controvérsia sobre a averbação de tempo de serviço nas Forças 

Armadas para fins de promoção nas carreiras militares estaduais 

 Data da Publicação 

26/03/2025 

 

Trânsito em Julgado 

 

TEMA 863 

 Paradigma 

RE 736090 

 Questão Submetida a Julgamento 

Limites da multa fiscal qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio, tendo em vista 

a vedação constitucional ao efeito confiscatório. 

 Tese firmada 

Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a multa tributária qualificada 

em razão de sonegação, fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por cento) do débito 

tributário, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta por cento) do débito tributário caso 

se verifique a reincidência definida no art. 44, § 1º-A, da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 

14.689/23, observando-se, ainda, o disposto no § 1º-C do citado artigo. 

 Data do Trânsito 

05/02/2025 

 

TEMA 1132 

 Paradigma 

RE 1279765 

 Questão Submetida a Julgamento 

Aplicação do piso salarial nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 

Combate às Endemias aos servidores estatutários dos entes subnacionais e o alcance da 

expressão piso salarial. 
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 Tese firmada 

I - É constitucional a aplicação do piso salarial nacional dos Agentes Comunitários de Saúde 

e Agentes de Combate às Endemias, instituído pela Lei 12.994/2014, aos servidores 

estatutários dos entes subnacionais, em consonância com o art. 198, § 5º, da Constituição 

Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais 63/2010 e 120/2022, cabendo 

à União arcar com os ônus da diferença entre o piso nacional e a legislação do ente 

municipal; II - Até o advento da Lei 9.646/2022, a expressão `piso salarial´ para os Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias corresponde à remuneração 

mínima, considerada, nos termos do art. 3º, inciso XIX, da Lei 8.629/2014, somente a soma 

do vencimento do cargo e da gratificação por avanço de competências. 

 

 Data do Trânsito 

03/02/2025 

 

TEMA 1360 

 Paradigma 

ARE 1491413 

 Questão Submetida a Julgamento 

Necessidade de expedição de novo precatório para a complementação ou suplementação 

de valor pago. 

 Tese firmada 

1. É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, 

salvo nas hipóteses de erro material, inexatidão aritmética ou substituição de índices 

aplicáveis por força de alteração normativa; 2. A verificação de enquadramento nas 

hipóteses admitidas de complementação ou suplementação de precatório pressupõe o 

reexame de matéria fático-probatória. 

 Data do Trânsito 

05/02/2025 

 

TEMA 1365 

 Paradigma 

RE 1509608 

 Questão Submetida a Julgamento 
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Aproveitamento de valor de ICMS-ST pelo contribuinte substituído para creditamento de 

PIS/COFINS. 

 Tese firmada 

É infraconstitucional a controvérsia sobre a possibilidade de o contribuinte substituído 

calcular crédito de PIS/COFINS com o valor de ICMS destacado nas notas fiscais ou 

recolhido antecipadamente em substituição tributária. 

 Data do Trânsito 

07/02/2025 

 

 

TEMA 1362 

 Paradigma 

RE 1512490 

 Questão Submetida a Julgamento 

Extensão da propriedade rural para descaracterizar, por si só, o regime de economia familiar 

para a concessão de aposentadoria por idade rural. 

 Tese firmada 

É infraconstitucional a controvérsia sobre o tamanho da propriedade rural descaracterizar, 

por si só, o regime de economia familiar para a concessão de aposentadoria por idade rural. 

 Data do Trânsito 

12/02/2025 

 

TEMA 1363 

 Paradigma 

ARE 1524893 

 Questão Submetida a Julgamento 

Incidência de PIS e de Cofins sobre as receitas de prestação de serviços para pessoas 

físicas e jurídicas na Zona Franca de Manaus. 

 Tese firmada 

É infraconstitucional a controvérsia sobre a incidência de PIS e de Cofins sobre as receitas 

de prestação de serviços para pessoas físicas e jurídicas na Zona Franca de Manaus.   
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 Data do Trânsito 

12/02/2025 

 

TEMA 558 

 Paradigma 

RE 678360 

 Questão Submetida a Julgamento 

Compensação de precatórios com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa 

e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora. 

 

 Tese firmada 

A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, prevista nos §§ 

9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, viola frontalmente o 

texto constitucional, pois obsta a efetividade da jurisdição (CRFB/88, art. 5º, XXXV), 

desrespeita a coisa julgada material (CRFB/88, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos 

Poderes (CRFB/88, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular 

(CRFB/88, art. 5º, caput). 

 Data do Trânsito 

18/02/2025 

 

TEMA 953 

 Paradigma 

RE 859376 

 Questão Submetida a Julgamento 

Possibilidade de, em nome da liberdade religiosa, excepcionar obrigação imposta a todos 

relativa à identificação civil. 

 Tese firmada 

É constitucional a utilização de vestimentas ou acessórios relacionados a crença ou religião 

nas fotos de documentos oficiais, desde que não impeçam a adequada identificação 

individual, com rosto visível. 

 Data do Trânsito 

18/02/2025 
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TEMA 1368 

 Paradigma 

ARE 1527985 

 Questão Submetida a Julgamento 

Aplicabilidade da regra de anterioridade tributária às alíquotas do Adicional ao Frete para 

Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) após a revogação do Decreto nº 11.321/2022 

pelo Decreto nº 11.374/2023. 

 Tese firmada 

A aplicação das alíquotas integrais do AFRMM, a partir da revogação do Decreto nº 

11.321/2022 pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida à anterioridade tributária 

(exercício e nonagesimal). 

 Data do Trânsito 

20/02/2025 

 

TEMA 559 

 Paradigma 

RE 687813 

 Questão Submetida a Julgamento 

Acumulação da aposentadoria por invalidez com o benefício suplementar, previsto no art. 9º 

da Lei 6.367/76, incorporado pela normatização do atual auxílio-acidente, a teor do que 

dispunha o art. 86 da Lei 8.213/91, na sua redação primitiva. 

 Tese firmada 

O auxílio-suplementar, concedido à luz do art. 9º da Lei nº 6.367/76, é cumulável com a 

aposentadoria por invalidez somente se as condições para a concessão dessa tiverem sido 

implementadas na vigência da Lei nº 8.213/91 e antes de 11/11/97, quando entrou em vigor 

a MP nº 1.596-14/97 (convertida na Lei nº 9.528/97). 

 Data do Trânsito 

01/03/2025 

 

TEMA 1237 

 Paradigma 
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ARE 1385315 

 Questão Submetida a Julgamento 

Responsabilidade estatal por morte de vítima de disparo de arma de fogo durante operações 

policiais ou militares em comunidade, em razão da perícia que determina a origem do 

disparo ser inconclusiva. 

 Tese firmada 

 (i) O Estado é responsável, na esfera cível, por morte ou ferimento decorrente de operações 

de segurança pública, nos termos da Teoria do Risco Administrativo; (ii) É ônus probatório 

do ente federativo demonstrar eventuais excludentes de responsabilidade civil; (iii) A perícia 

inconclusiva sobre a origem de disparo fatal ou que cause ferimento à vítima durante 

operações policiais e militares não é suficiente, por si só, para afastar a responsabilidade 

civil do Estado, por constituir elemento indiciário. 

 Data do Trânsito 

07/03/2025 

TEMA 506 

 Paradigma 

RE 635659 

 Questão Submetida a Julgamento 

Tipicidade do porte de droga para consumo pessoal. 

 Tese firmada 

1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou 

trouxer consigo, para consumo pessoal, a substância cannabis sativa, sem prejuízo do 

reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta, com apreensão da droga e aplicação de 

sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida educativa de 

comparecimento a programa ou curso educativo (art. 28, III); 2. As sanções estabelecidas 

nos incisos I e III do art. 28 da Lei 11.343/06 serão aplicadas pelo juiz em procedimento de 

natureza não penal, sem nenhuma repercussão criminal para a conduta; 3. Em se tratando 

da posse de cannabis para consumo pessoal, a autoridade policial apreenderá a substância 

e notificará o autor do fato para comparecer em Juízo, na forma do regulamento a ser 

aprovado pelo CNJ. Até que o CNJ delibere a respeito, a competência para julgar as 

condutas do art. 28 da Lei 11.343/06 será dos Juizados Especiais Criminais, segundo a 

sistemática atual, vedada a atribuição de quaisquer efeitos penais para a sentença; 4. Nos 

termos do § 2º do artigo 28 da Lei 11.343/2006, será presumido usuário quem, para 

consumo próprio, adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, até 40 

gramas de cannabis sativa ou seis plantas-fêmeas, até que o Congresso Nacional venha a 

legislar a respeito; 5. A presunção do item anterior é relativa, não estando a autoridade 

policial e seus agentes impedidos de realizar a prisão em flagrante por tráfico de drogas, 

mesmo para quantidades inferiores ao limite acima estabelecido, quando presentes 

elementos que indiquem intuito de mercancia, como a forma de acondicionamento da droga, 

as circunstâncias da apreensão, a variedade de substâncias apreendidas, a apreensão 
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simultânea de instrumentos como balança, registros de operações comerciais e aparelho 

celular contendo contatos de usuários ou traficantes; 6. Nesses casos, caberá ao Delegado 

de Polícia consignar, no auto de prisão em flagrante, justificativa minudente para 

afastamento da presunção do porte para uso pessoal, sendo vedada a alusão a critérios 

subjetivos arbitrários; 7. Na hipótese de prisão por quantidades inferiores à fixada no item 4, 

deverá o juiz, na audiência de custódia, avaliar as razões invocadas para o afastamento da 

presunção de porte para uso próprio; 8. A apreensão de quantidades superiores aos limites 

ora fixados não impede o juiz de concluir que a conduta é atípica, apontando nos autos 

prova suficiente da condição de usuário. 

 Data do Trânsito 

18/03/2025 

 

 

 

TEMA 1086 

 Paradigma 

ARE 1249095 

 Questão Submetida a Julgamento 

Permanência de símbolos religiosos em órgãos públicos e laicidade do Estado. 

 Tese firmada 

A presença de símbolos religiosos em prédios públicos, pertencentes a qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que tenha o 

objetivo de manifestar a tradição cultural da sociedade brasileira, não viola os princípios da 

não discriminação, da laicidade estatal e da impessoalidade. 

 Data do Trânsito 

20/03/2025 

 

TEMA 1177 

 Paradigma 

RE 1338750 

 Questão Submetida a Julgamento 

Constitucionalidade do estabelecimento, pela Lei Federal 13.954/2019, de nova alíquota 

para a contribuição previdenciária de policiais e bombeiros militares estaduais inativos e 

pensionistas. 



BOLETIM 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPNAC 

 EDIÇÃO 01 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Tribunal de Justiça 23 

 

 Tese firmada 

A competência privativa da União para a edição de normas gerais sobre inatividades e 

pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares (artigo 22, XXI, da 

Constituição, na redação da Emenda Constitucional 103/2019) não exclui a competência 

legislativa dos Estados para a fixação das alíquotas da contribuição previdenciária incidente 

sobre os proventos de seus próprios militares inativos e pensionistas, tendo a Lei Federal 

13.954/2019, no ponto, incorrido em inconstitucionalidade. 

 Data do Trânsito 

21/03/2025 

 

TEMA 1234 

 Paradigma 

RE 1366243 

 Questão Submetida a Julgamento 

Legitimidade passiva da União e competência da Justiça Federal, nas demandas que 

versem sobre fornecimento de medicamentos registrados na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, mas não padronizados no Sistema Único de Saúde – SUS. 

 Tese firmada 

I – Competência 1) Para fins de fixação de competência, as demandas relativas a 

medicamentos não incorporados na política pública do SUS, mas com registro na ANVISA, 

tramitarão perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, 

quando o valor do tratamento anual específico do fármaco ou do princípio ativo, com base 

no Preço Máximo de Venda do Governo (PMVG – situado na alíquota zero), divulgado pela 

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED - Lei 10.742/2003), for igual 

ou superior ao valor de 210 salários mínimos, na forma do art. 292 do CPC. 1.1) Existindo 

mais de um medicamento do mesmo princípio ativo e não sendo solicitado um fármaco 

específico, considera-se, para efeito de competência, aquele listado no menor valor na lista 

CMED (PMVG, situado na alíquota zero). 1.2) No caso de inexistir valor fixado na lista 

CMED, considera-se o valor do tratamento anual do medicamento solicitado na demanda, 

podendo o magistrado, em caso de impugnação pela parte requerida, solicitar auxílio à 

CMED, na forma do art. 7º da Lei 10.742/2003. 1.3) Caso inexista resposta em tempo hábil 

da CMED, o juiz analisará de acordo com o orçamento trazido pela parte autora. 1.4) No 

caso de cumulação de pedidos, para fins de competência, será considerado apenas o valor 

do(s) medicamento(s) não incorporado(s) que deverá(ão) ser somado(s), 

independentemente da existência de cumulação alternativa de outros pedidos envolvendo 

obrigação de fazer, pagar ou de entregar coisa certa. II – Definição de Medicamentos Não 

Incorporados 2.1) Consideram-se medicamentos não incorporados aqueles que não 

constam na política pública do SUS; medicamentos previstos nos PCDTs para outras 

finalidades; medicamentos sem registro na ANVISA; e medicamentos off label sem PCDT 

ou que não integrem listas do componente básico. 2.1.1) Conforme decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal na tese fixada no tema 500 da sistemática da repercussão geral, é mantida 
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a competência da Justiça Federal em relação às ações que demandem fornecimento de 

medicamentos sem registro na Anvisa, as quais deverão necessariamente ser propostas em 

face da União, observadas as especificidades já definidas no aludido tema. III – Custeio 3) 

As ações de fornecimento de medicamentos incorporados ou não incorporados, que se 

inserirem na competência da Justiça Federal, serão custeadas integralmente pela União, 

cabendo, em caso de haver condenação supletiva dos Estados e do Distrito Federal, o 

ressarcimento integral pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES), na situação 

de ocorrer redirecionamento pela impossibilidade de cumprimento por aquela, a ser 

implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância 

tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.1) Figurando somente a União no polo passivo, cabe ao 

magistrado, se necessário, promover a inclusão do Estado ou Município para possibilitar o 

cumprimento efetivo da decisão, o que não importará em responsabilidade financeira nem 

em ônus de sucumbência, devendo ser realizado o ressarcimento pela via acima indicada 

em caso de eventual custo financeiro ser arcado pelos referidos entes. 3.2) Na determinação 

judicial de fornecimento do medicamento, o magistrado deverá estabelecer que o valor de 

venda do medicamento seja limitado ao preço com desconto, proposto no processo de 

incorporação na Conitec (se for o caso, considerando o venire contra factum proprium/tu 

quoque e observado o índice de reajuste anual de preço de medicamentos definido pela 

CMED), ou valor já praticado pelo ente em compra pública, aquele que seja identificado 

como menor valor, tal como previsto na parte final do art. 9º na Recomendação 146, de 

28.11.2023, do CNJ. Sob nenhuma hipótese, poderá haver pagamento judicial às pessoas 

físicas/jurídicas acima descritas em valor superior ao teto do PMVG, devendo ser 

operacionalizado pela serventia judicial junto ao fabricante ou distribuidor. 3.3) As ações que 

permanecerem na Justiça Estadual e cuidarem de medicamentos não incorporados, as 

quais impuserem condenações aos Estados e Municípios, serão ressarcidas pela União, via 

repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES ou ao FMS). Figurando somente um dos entes no 

polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a inclusão do outro para 

possibilitar o cumprimento efetivo da decisão. 3.3.1) O ressarcimento descrito no item 3.3 

ocorrerá no percentual de 65% (sessenta e cinco por cento) dos desembolsos decorrentes 

de condenações oriundas de ações cujo valor da causa seja superior a 7 (sete) e inferior a 

210 (duzentos e dez) salários mínimos, a ser implementado mediante ato do Ministério da 

Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.4) Para fins 

de ressarcimento interfederativo, quanto aos medicamentos para tratamento oncológico, as 

ações ajuizadas previamente a 10 de junho de 2024 serão ressarcidas pela União na 

proporção de 80% (oitenta por cento) do valor total pago por Estados e por Municípios, 

independentemente do trânsito em julgado da decisão, a ser implementado mediante ato do 

Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 

O ressarcimento para os casos posteriores a 10 de junho de 2024 deverá ser pactuado na 

CIT, no mesmo prazo. IV – Análise judicial do ato administrativo de indeferimento de 

medicamento pelo SUS 4) Sob pena de nulidade do ato jurisdicional (art. 489, § 1º, V e VI, 

c/c art. 927, III, §1º, ambos do CPC), o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão 

de medicamentos não incorporados, deverá obrigatoriamente analisar o ato administrativo 

comissivo ou omissivo da não incorporação pela Conitec e da negativa de fornecimento na 

via administrativa, tal como acordado entre os Entes Federativos em autocomposição no 

Supremo Tribunal Federal. 4.1) No exercício do controle de legalidade, o Poder Judiciário 

não pode substituir a vontade do administrador, mas tão somente verificar se o ato 

administrativo específico daquele caso concreto está em conformidade com as balizas 

presentes na Constituição Federal, na legislação de regência e na política pública no SUS. 

4.2) A análise jurisdicional do ato administrativo que indefere o fornecimento de 

medicamento não incorporado restringe-se ao exame da regularidade do procedimento e da 
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legalidade do ato de não incorporação e do ato administrativo questionado, à luz do controle 

de legalidade e da teoria dos motivos determinantes, não sendo possível incursão no mérito 

administrativo, ressalvada a cognição do ato administrativo discricionário, o qual se vincula 

à existência, à veracidade e à legitimidade dos motivos apontados como fundamentos para 

a sua adoção, a sujeitar o ente público aos seus termos. 4.3) Tratando-se de medicamento 

não incorporado, é do autor da ação o ônus de demonstrar, com fundamento na Medicina 

Baseada em Evidências, a segurança e a eficácia do fármaco, bem como a inexistência de 

substituto terapêutico incorporado pelo SUS. 4.4) Conforme decisão da STA 175-AgR, não 

basta a simples alegação de necessidade do medicamento, mesmo que acompanhada de 

relatório médico, sendo necessária a demonstração de que a opinião do profissional 

encontra respaldo em evidências científicas de alto nível, ou seja, unicamente ensaios 

clínicos randomizados, revisão sistemática ou meta-análise. V – Plataforma Nacional 5) Os 

Entes Federativos, em governança colaborativa com o Poder Judiciário, implementarão uma 

plataforma nacional que centralize todas as informações relativas às demandas 

administrativas e judiciais de acesso a fármaco, de fácil consulta e informação ao cidadão, 

na qual constarão dados básicos para possibilitar a análise e eventual resolução 

administrativa, além de posterior controle judicial. 5.1) A porta de ingresso à plataforma será 

via prescrições eletrônicas, devidamente certificadas, possibilitando o controle ético da 

prescrição, a posteriori, mediante ofício do Ente Federativo ao respectivo conselho 

profissional. 5.2) A plataforma nacional visa a orientar todos os atores ligados ao sistema 

público de saúde, possibilitando a eficiência da análise pelo Poder Público e 

compartilhamento de informações com o Poder Judiciário, mediante a criação de fluxos de 

atendimento diferenciado, a depender de a solicitação estar ou não incluída na política 

pública de assistência farmacêutica do SUS e de acordo com os fluxos administrativos 

aprovados pelos próprios Entes Federativos em autocomposição. 5.3) A plataforma, entre 

outras medidas, deverá identificar quem é o responsável pelo custeio e fornecimento 

administrativo entre os Entes Federativos, com base nas responsabilidades e fluxos 

definidos em autocomposição entre todos os Entes Federativos, além de possibilitar o 

monitoramento dos pacientes beneficiários de decisões judiciais, com permissão de consulta 

virtual dos dados centralizados nacionalmente, pela simples consulta pelo CPF, nome de 

medicamento, CID, entre outros, com a observância da Lei Geral de Proteção da Dados e 

demais legislações quanto ao tratamento de dados pessoais sensíveis. 5.4) O serviço de 

saúde cujo profissional prescrever medicamento não incorporado ao SUS deverá assumir a 

responsabilidade contínua pelo acompanhamento clínico do paciente, apresentando, 

periodicamente, relatório atualizado do estado clínico do paciente, com informações 

detalhadas sobre o progresso do tratamento, incluindo melhorias, estabilizações ou 

deteriorações no estado de saúde do paciente, assim como qualquer mudança relevante no 

plano terapêutico. VI. MEDICAMENTOS INCORPORADOS 6) Em relação aos 

medicamentos incorporados, conforme conceituação estabelecida no âmbito da Comissão 

Especial e constante do Anexo I, os Entes concordam em seguir o fluxo administrativo e 

judicial detalhado no Anexo I, inclusive em relação à competência judicial para apreciação 

das demandas e forma de ressarcimento entre os Entes, quando devido. 6.1) A(o) 

magistrada(o) deverá determinar o fornecimento em face de qual ente público deve prestá-

lo (União, Estado, Distrito Federal ou Município), nas hipóteses previstas no próprio fluxo 

acordado pelos Entes Federativos, integrantes do presente acórdão. VII. OUTRAS 

DETERMINAÇÕES 7.1) Os órgãos de coordenação nacional do MPF, da DPU e de outros 

órgãos técnicos de caráter nacional poderão apresentar pedido de análise de incorporação 

de medicamentos no âmbito do SUS, que ainda não tenham sido avaliados pela Conitec, 

respeitada a análise técnica dos órgãos envolvidos no procedimento administrativo usual 

para a incorporação, quando observada a existência de demandas reiteradas. 7.2) A 
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previsão de prazo de revisão quanto aos termos dos acordos extrajudiciais depende da 

devida homologação pelo Supremo Tribunal Federal, em governança judicial colaborativa, 

para que a alteração possa ser dotada de eficácia plena. Até que isso ocorra, todos os 

acordos permanecem existentes, válidos e eficazes. 7.3) Até que sobrevenha a 

implementação da plataforma, os juízes devem intimar a Administração Pública para 

justificar a negativa de fornecimento na seara administrativa, nos moldes do presente acordo 

e dos fluxos aprovados na Comissão Especial, de modo a viabilizar a análise da legalidade 

do ato de indeferimento. 7.4) Excepcionalmente, no prazo de até 1 (um) ano a contar da 

publicação da ata de julgamento – em caso de declinação da Justiça Estadual para a Federal 

(unicamente para os novos casos) e na hipótese de inocorrer atendimento pela DPU, seja 

pela inexistência de atuação institucional naquela Subseção Judiciária, seja por ultrapassar 

o limite de renda de atendimento pela DPU –, admite-se que a Defensoria Pública Estadual 

(DPE), que tenha ajuizado a demanda no foro estadual, permaneça patrocinando a parte 

autora no foro federal, em copatrocínio entre as Defensorias Públicas, até que a DPU se 

organize administrativamente e passe a defender, isoladamente, os interesses da(o) 

cidadã(o), aplicandose supletivamente o disposto no art. 5º, § 5º, da Lei 7.347/1985. 7.5) 

Concessão de prazo de 90 dias à Ministra da Saúde, para editar o ato de que dispõem os 

itens 2.2. e 2.4 do acordo extrajudicial e adendo a este, respectivamente, ambos firmados 

na reunião da CIT, ressaltando que os pagamentos devem ser realizados no prazo máximo 

de 5 anos, a contar de cada requerimento, abarcando a possibilidade de novos 

requerimentos administrativos. 7.6) Comunicação: (i) à Anvisa, para que proceda ao 

cumprimento do item 7, o qual será objeto de acompanhamento por esta Corte na fase de 

implementação do julgado, além da criação e operacionalização da plataforma nacional de 

dispensação de medicamentos (item 5 e subitens do que foi aprovado na Comissão 

Especial), a cargo da equipe de TI do TRF da 4ª Região, repassando, após sua criação e 

fase de testes, ao Conselho Nacional de Justiça, que centralizará a governança em rede 

com os órgãos da CIT do SUS, conjuntamente com as demais instituições que envolvem a 

judicialização da saúde pública, em diálogo com a sociedade civil organizada; (ii) ao CNJ, 

para que tome ciência do presente julgado, operacionalizando-o como entender de direito, 

além de proceder à divulgação e fomento à atualização das magistradas e dos magistrados. 

VIII. MODULAÇÃO DE EFEITOS TÃO SOMENTE QUANTO À COMPETÊNCIA: somente 

haverá alteração aos feitos que forem ajuizados após a publicação do resultado do 

julgamento de mérito no Diário de Justiça Eletrônico, afastando sua incidência sobre os 

processos em tramitação até o referido marco, sem possibilidade de suscitação de conflito 

negativo de competência a respeito dos processos anteriores ao referido marco. IX. 

PROPOSTA DE SÚMULA VINCULANTE: ‘O pedido e a análise administrativos de fármacos 

na rede pública de saúde, a judicialização do caso, bem ainda seus desdobramentos 

(administrativos e jurisdicionais), devem observar os termos dos 3 (três) acordos 

interfederativos (e seus fluxos) homologados pelo Supremo Tribunal Federal, em 

governança judicial colaborativa, no tema 1.234 da sistemática da repercussão geral (RE 

1.366.243). 

 Data do Trânsito 

07/03/2025 
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 Paradigma 

ARE 1423084 

 Questão Submetida a Julgamento 

Regularidade da execução fiscal de multas administrativas impostas pela Agência Nacional 

de Transportes Terrestres (ANTT). 

 Tese firmada 

Assentada a constitucionalidade das Resoluções ANTT 233/2003 e 3.075/2009, é 

infraconstitucional, a ela aplicando-se os efeitos da ausência de repercussão geral, a 

controvérsia acerca da validade de execução fiscal de créditos relativos a multa por infração 

administrativa nelas previstas. 

 Data do Trânsito 

21/03/2025 

 

 

TEMA 1372 

 Paradigma 

ARE 1531908 

 Questão Submetida a Julgamento 

Requisitos exigidos por lei ou edital para a posse de candidatos aprovados em concurso 

público. 

 Tese firmada 

É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia sobre o 

atendimento de requisitos exigidos em lei ou em edital para posse em cargo público. 

 Data do Trânsito 

21/03/2025 

 

TEMA 1379 

 Paradigma 

ARE 1524946 

 Questão Submetida a Julgamento 
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Inclusão do PIS e da COFINS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados sob o regime 

do lucro presumido. 

 Tese firmada 

É infraconstitucional a controvérsia sobre a inclusão do PIS e da COFINS na base de cálculo 

do IRPJ e da CSLL apurados sob o regime do lucro presumido. 

 Data do Trânsito 

15/03/2025 

 

TEMA 1214 

 Paradigma 

RE 1363013 

 Questão Submetida a Julgamento 

Incidência do ITCMD sobre o plano Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL) e o Plano 

Gerador de Benefício Livre (PGBL) na hipótese de morte do titular do plano. 

 

 Tese firmada 

É inconstitucional a incidência do imposto sobre transmissão causa mortis e doação 

(ITCMD) sobre o repasse aos beneficiários de valores e direitos relativos ao plano vida 

gerador de benefício livre (VGBL) ou ao plano gerador de benefício livre (PGBL) na hipótese 

de morte do titular do plano. 

 Data do Trânsito 

27/03/2025 

 

STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 

 

TEMA 1306 

 Paradigmas 

REsp 2148059/MA, REsp 2148580/MA e REsp 2150218/MA 

 Questão Submetida a Julgamento 
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Definir se a fundamentação por referência (per relationem ou por remissão), na qual são 

reproduzidas as motivações contidas em decisão judicial anterior como razões de decidir, 

resulta na nulidade do ato decisório, à luz do disposto nos artigos 489, § 1º, e 1.022, 

parágrafo único, inciso II, do CPC de 2015. 

 Informações Complementares 

Há determinação de suspensão do processamento de todos os recursos especiais e dos 

agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que 

versem sobre idêntica questão, observada a orientação prevista no artigo 256-L do RISTJ. 

 Data da Afetação 

06/02/2025 

 

TEMA 1307 

 Paradigmas 

REsp 2164724/RS e REsp 2166208/RS. 

 Questão Submetida a Julgamento 

Definir se há possibilidade do reconhecimento da especialidade da atividade de 

motorista/cobrador de ônibus ou motorista de caminhão, por penosidade, após o advento da 

Lei n. 9.032/1995. 

 Data da Afetação 

10/02/2025 

 

TEMA 1308 

 Paradigmas 

REsp 2136644/AL e REsp 2141105/RN. 

 Questão Submetida a Julgamento 

Se a vedação de nova admissão de Professor Substituto temporário anteriormente 

contratado, antes de decorridos 24 meses do encerramento do contrato anterior, contida no 

artigo 9º, III, da Lei n. 8.745/1993, se aplica aos contratos realizados por instituições públicas 

distintas. 

 Data da Afetação 

17/02/2025 

 Anotações NUGEPNAC 
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Há determinação de suspensão o processamento de todos os processos, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 

recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.  

Dispensado o sobrestamento. Matéria de competência da Justiça Federal. 

 

TEMA 1309 

 Paradigmas 

REsp 2144140/CE e REsp 2147137/CE. Questão submetida a Julgamento Saber se os 

sucessores do servidor falecido antes da propositura da ação coletiva podem executar a 

sentença condenatória. 

 Data da Afetação 

17/02/2025 

 Anotações NUGEPNAC 

Há determinação de suspender o processamento de todos os processos, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 

recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

TEMA 1310 

 Paradigmas 

REsp 2087674/SP, REsp 2172305/SP e REsp 2091012/SP. 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se há litisconsórcio necessário entre avós maternos e paternos na ação de alimentos 

complementares. 

 Data da Afetação 

18/02/2025 

 Anotações NUGEPNAC 

Há determinação de suspender a tramitação dos recursos especiais e agravos em recursos 

especiais que versem sobre idêntica questão jurídica. 
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TEMA 1311 

 Paradigmas 

REsp 2057984/CE e REsp 2139074/PE. 

 Questão submetida a Julgamento 

Saber se o curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia certa pela fazenda 

pública é suspenso durante o cumprimento da obrigação de implantar em folha de 

pagamento imposta na mesma sentença. 

 Data da Afetação 

24/02/2025 

 Anotações NUGEPNAC 

Há determinação de suspender o processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, 

que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial 

ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, 

observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

 

 

 

TEMA 1312 

 Paradigmas 

REsp 2151903/RS; REsp 2151904/RS e REsp 2151907/RS. 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se as contribuições PIS/COFINS compõem a base de cálculo do IRPJ/CSLL quando 

apurados na sistemática do lucro presumido. 

 Data da Afetação 

24/02/2025 

 Anotações NUGEPNAC 

Há determinação de suspender o processamento apenas dos recursos especiais e agravos 

em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em 

trâmite no território nacional. 
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TEMA 1313 

 Paradigmas 

REsp 2169102/AL e REsp 2166690/RN. 

 Questão submetida a Julgamento 

Saber se, nas demandas em que se pleiteia do Poder Público o fornecimento de prestações 

em saúde, os honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor da prestação 

ou do valor atualizado da causa (art. 85, §§ 2º, 3º e 4º, III, CPC), ou arbitrados por apreciação 

equitativa (art. 85, parágrafo 8º, do CPC) 

 Data da Afetação 

25/02/2025 

 Anotações NUGEPNAC 

Há determinação, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/15, de suspender o processamento 

de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos 

quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 

segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista 

no art. 256-L do RISTJ. 

 

TEMA 1314 

 Paradigmas 

REsp 2190337/DF e REsp 2190339/RN. 

 Questão submetida a Julgamento 

I) abusividade da cláusula contratual de plano de saúde que prevê carência para utilização 

dos serviços de assistência médica nas situações de emergência ou de urgência se 

ultrapassado o prazo máximo de 24 horas contado da data da contratação; e II) abusividade 

da cláusula contratual de plano de saúde que limita no tempo a internação hospitalar do 

segurado. 

 Data da Afetação 

10/03/2025 

 Anotações NUGEPNAC 

Há determinação de suspender a tramitação dos recursos especiais e dos agravos em 

recurso especial em tramitação nos tribunais de origem e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 

 

TEMA 1315 
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 Paradigmas 

REsp 2171177/RS, REsp 2175268/RS e REsp 2171003/RS. 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se, em matéria de direitos do consumidor aplicáveis às práticas comerciais 

específicas dos bancos de dados e cadastros de consumidores, a notificação prévia ao 

consumidor por meios eletrônicos de comunicação - com finalidade de informar abertura de 

cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo - realizadas pelos referidos bancos 

e cadastros ou por serviços de proteção ao crédito e congêneres atende ao dever de 

comunicação por escrito, para fins de validade jurídica de comprovação da exigência do art. 

43, § 2º, do CDC. 

 Data da Afetação 

21/03/2025 

 Anotações NUGEPNAC 

Há determinação de suspensão do processamento de todos os recursos especiais e dos 

agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que 

versem sobre idêntica questão. 

 

TEMA 1315 

 Paradigmas 

REsp 2171177/RS, REsp 2175268/RS e REsp 2171003/RS. 

 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se, em matéria de direitos do consumidor aplicáveis às práticas comerciais 

específicas dos bancos de dados e cadastros de consumidores, a notificação prévia ao 

consumidor por meios eletrônicos de comunicação - com finalidade de informar abertura de 

cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo - realizadas pelos referidos bancos 

e cadastros ou por serviços de proteção ao crédito e congêneres atende ao dever de 

comunicação por escrito, para fins de validade jurídica de comprovação da exigência do art. 

43, § 2º, do CDC. 

 Data da Afetação 

21/03/2025 

 Anotações NUGEPNAC 

Há determinação de suspensão do processamento de todos os recursos especiais e dos 

agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que 

versem sobre idêntica questão. 
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Acórdão de Mérito Publicado 

 

TEMA 1080 

 Paradigmas 

REsp 1880238/RJ, REsp 1871942/PE, REsp 1880246/RJ e REsp 1880241/RJ. 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se há direito de pensionista de militar à assistência médico-hospitalar por meio do 

Fundo de Saúde da Aeronáutica (FUNSA). Os processos afetados tratam de instituidores 

falecidos antes da vigência da Lei nº 13.954/2019, razão pela qual a discussão da tese está 

adstrita à legislação vigente antes das alterações promovidas pelo referido diploma legal. 

 Tese Firmada 

1. Não há direito adquirido a regime jurídico relativo à Assistência Médico-Hospitalar própria 

das Forças Armadas - benefício condicional, de natureza não previdenciária, diverso da 

pensão por morte e não vinculado a esta -, aos pensionistas ou dependentes de militares 

falecidos antes ou depois da vigência da Lei 13.954/2019; 2. A definição legal de 

"rendimentos do trabalho assalariado", referida no § 4º do art. 50 da Lei 6880/1980, na sua 

redação original, inclui as "pensões, civis ou militares de qualquer natureza", conforme 

expressamente estabelecido no art. 16, inciso XI, da Lei 4506/1964; 3. A Administração 

Militar tem o poder-dever de realizar a fiscalização e verificação periódica da manutenção 

dos requisitos à Assistência Médico Hospitalar, nos termos da legislação e do regulamento, 

respeitado o devido processo legal, não se aplicando o prazo decadencial do artigo 54 da 

Lei 9784/1999, ante a contrariedade à lei e afronta direta aos princípios da legalidade, 

moralidade e eficiência, previstos no art. 37, caput, bem como o princípio da probidade 

administrativa previsto no § 4º, além do art. 5º, II, da Constituição da República; 4. Para 

aferição da dependência econômica, em aplicação analógica do art. 198 do Estatuto dos 

Servidores Públicos (Lei 8.112/1990): não se configura a dependência econômica para fins 

de Assistência Médico-Hospitalar, quando o pretenso usuário perceber rendimento do 

trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento da aposentadoria, em 

valor igual ou superior ao salário-mínimo. 

 Anotações NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território 

nacional. 

 Data da Publicação 

13/02/2025 

 

TEMA 1186 
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 Paradigmas 

REsp 2015598/PA 

 Questão submetida a Julgamento 

Se o gênero sexual feminino, independentemente de a vítima ser criança ou adolescente, é 

condição única para atrair a aplicabilidade da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria Da Penha) nos 

casos de violência doméstica e familiar praticada contra a mulher, afastando-se, 

automaticamente, a incidência da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

 Tese Firmada 

1. A condição de gênero feminino é suficiente para atrair a aplicabilidade da Lei Maria da 

Penha em casos de violência doméstica e familiar, prevalecendo sobre a questão etária. 2. 

A Lei Maria da Penha prevalece quando suas disposições conflitarem com as de estatutos 

específicos, como o da Criança e do Adolescente. 

 Data da Publicação 

13/02/2025 

 

TEMA 1257 

 Paradigmas 

REsp 2074601/MG, REsp 2076137/MG, REsp 2076911/SP, REsp 2078360/MG e REsp 

2089767/MG. 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir a possibilidade ou não de aplicação da nova lei de improbidade administrativa (Lei 

14.230/2021) a processos em curso, iniciados na vigência da Lei 8.429/1992, para regular 

o procedimento da tutela provisória de indisponibilidade de bens, inclusive a previsão de se 

incluir, nessa medida, o valor de eventual multa civil. 

 Tese Firmada 

As disposições da Lei 14.230/2021 são aplicáveis aos processos em curso, para regular o 

procedimento da tutela provisória de indisponibilidade de bens, de modo que as medidas já 

deferidas poderão ser reaprecia das para fins de adequação à atual redação dada à Lei 

8.429/1992. 

 Anotação NUGEPNAC: 

Houve determinação da suspensão do processamento de todos os processos, individuais 

ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 

recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 Data da Publicação 

13/02/2025 



BOLETIM 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPNAC 

 EDIÇÃO 01 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Tribunal de Justiça 36 

 

 

TEMA 1290 

 Paradigmas 

REsp 2160674/RS e REsp 2153347/PR. 

 Questão submetida a Julgamento 

a) decidir sobre a legitimidade passiva ad causam (se do INSS ou da Fazenda Nacional) 

nas ações em que empregadores pretendem reaver valores pagos a empregadas gestantes 

durante a pandemia de Covid19; b) definir se é possível enquadrar como salário 

maternidade a remuneração de empregadas gestantes que foram afastadas do trabalho 

presencial durante o período da pandemia de Covid-19, nos termos da Lei n. 14.151/2021, 

a fim de autorizar restituição ou compensação tributária desta verba com tributos devidos 

pelo empregador. 

 Tese Firmada 

a) Nas ações em que empregadores buscam recuperar valores pagos a empregadas 

gestantes afastadas do trabalho durante a pandemia de COVID-19, a legitimidade passiva 

ad causam recai sobre a Fazenda Nacional, e não sobre o INSS; b) Os valores pagos às 

empregadas gestantes afastadas, inclusive às que não puderam trabalhar remotamente, 

durante a emergência de saúde pública da pandemia de COVID19, possuem natureza 

jurídica de remuneração regular, a cargo do empregador, não se configurando como salário-

maternidade para fins de compensação. 

 Anotação NUGEPNAC: 

Houve determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos 

especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 

256-L do RISTJ). 

 Data da Publicação 

14/02/2025 

 

TEMA 1292 

 Paradigmas 

REsp 2129995/AL, REsp 2129996/AL e REsp 2129997/AL 

 Questão submetida a Julgamento 

Possibilidade de extensão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), modo 

especial de cálculo da Retribuição por Titulação (RT), ao servidor aposentado anteriormente 

à Lei n. 12.772/2012. 

 Tese Firmada 
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O Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), modo especial de cálculo da 

Retribuição por Titulação (RT), é extensível ao servidor do Magistério Federal Básico, 

Técnico e Tecnológico aposentado antes da Lei 12.772/2012 e que tenha direito à paridade 

remuneratória constitucional. 

 Anotação NUGEPNAC: 

Houve determinação de suspensão do processamento apenas dos recursos especiais e 

agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão 

delimitada e em trâmite no território nacional. 

 Data da Publicação 

14/02/2025 

 

TEMA 1238 

 Paradigmas 

REsp 2068311/RS; REsp 2069623/SC e REsp 2070015/RS. 

 Questão submetida a Julgamento 

Decidir sobre a possibilidade de cômputo do aviso prévio indenizado como tempo de serviço 

para fins previdenciários. 

 Tese Firmada 

Não é possível o cômputo do período de aviso prévio indenizado como tempo de serviço 

para fins previdenciários. 

 Anotação NUGEPNAC: 

Houve determinação da suspensão do processamento de todos os processos, individuais 

ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 

recurso especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda Instância, ou que estejam 

em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do 

RISTJ. 

 Data da Publicação 

17/02/2025 

 

TEMA 1274 

 Paradigmas 

REsp 2119556/DF e REsp 2109337/DF. 

 Questão submetida a Julgamento 
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Se o preso pode receber visitas de quem está cumprindo pena em regime aberto ou em 

gozo de livramento condicional. 

 Tese Firmada 

O fato de o visitante cumprir pena privativa de liberdade em regime aberto ou em livramento 

condicional não impede por si só o direito à visita em estabelecimento prisional. 

 Data da Publicação 

12/02/2025  

 

TEMA 1277 

 Paradigmas 

REsp 2069773/MG 

 Questão submetida a Julgamento 

Possibilidade de cômputo do período de prisão provisória na análise dos requisitos para a 

concessão do indulto e da comutação previstos nos decretos que tratam da concessão de 

tais benefícios. 

 Tese Firmada 

É possível, conforme o artigo 42 do Código Penal, o cômputo do período de prisão provisória 

na análise dos requisitos para a concessão do indulto e da comutação previstos nos 

respectivos decretos. 

 Data da Publicação 

19/02/2025 

 

TEMA 1282 

 Paradigmas 

REsp 2092308/SP; REsp 2092310/SP e REsp 2092311/SP. 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se a seguradora sub-roga-se nas prerrogativas processuais inerentes aos 

consumidores, em especial na regra de competência prevista no art. 101, I, do CDC, em 

razão do pagamento de indenização ao segurado em virtude do sinistro. 

 Tese Firmada 
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O pagamento de indenização por sinistro não gera para a seguradora a sub-rogação de 

prerrogativas processuais dos consumidores, em especial quanto à competência na ação 

regressiva. 

 Data da Publicação 

19/02/2025 

 

TEMA 1148 

 Paradigmas 

REsp 1955655/RS e REsp 1956946/RS. BOLETIM NUGEPNAC | Edição nº 11| 21 de março 

de 2025 20 

 Questão submetida a Julgamento 

Legitimidade passiva da concessionária de energia elétrica, da União e da ANEEL para as 

demandas em que se discute sobre a legalidade dos regulamentos expedidos pelo Poder 

Público a respeito de parcela dos objetivos e parâmetros de cálculo das quotas anuais da 

Conta de Desenvolvimento Energético – CDE. 

 Tese Firmada 

As demandas em que o consumidor final discute parcela dos objetivos e parâmetros de 

cálculo das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE devem ser 

movidas contra a prestadora de serviços de energia elétrica, sendo ilegítimas para a causa 

a União e a ANEEL, ainda que a causa de pedir seja a legalidade dos regulamentos 

expedidos pelo Poder Público. 

 Data da Publicação 

20/03/2025 

 

 

TEMA 1158 

 Paradigmas 

REsp 1949182/SP, REsp 1959212/SP e REsp 1982001/SP. 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se há responsabilidade tributária solidária e legitimidade passiva do credor fiduciário 

na execução fiscal em que se cobra IPTU de imóvel objeto de contrato de alienação 

fiduciária. 

 Tese Firmada 
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O credor fiduciário, antes da consolidação da propriedade e da imissão na posse no imóvel 

objeto da alienação fiduciária, não pode ser considerado sujeito passivo do IPTU, uma vez 

que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 34 do CTN. 

 Data da Publicação 

19/03/2025 

 

TEMA 1286 

 Paradigmas 

REsp 2145185/RJ e REsp 2145550/RJ 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se aos empréstimos consignados em folha de pagamento firmados por militares das 

forças armadas aplica-se o art. 14, § 3º, da Medida Provisória n. 2.215- 10/2001, ou deve 

ser feita articulação com outros diplomas normativos, como a Lei n. 10.820/2003 e a Lei n. 

14.509/2022. 

 Tese Firmada 

Para os descontos autorizados antes de 4/8/2022, data da vigência da Medida Provisória n. 

1.132/2022, convertida na Lei n. 14.509/2022, não se aplica limite específico para as 

consignações autorizadas em favor de terceiros, devendo ser observada apenas a regra de 

que o militar das Forças Armadas não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua 

remuneração ou proventos, após os descontos, na forma do art. 14, § 3º, da Medida 

Provisória n. 2.215-10/2001. 

 Data da Publicação 

12/03/2025 

 

 

TEMA 1297 

 Paradigmas 

REsp 2124412/RJ, REsp 2132208/RJ, REsp 2085764/PE, REsp 2040852/PE, REsp 

2009309/RN e REsp 1966548/PE. 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir (i) a possibilidade de aplicação cumulativa da Lei n. 12.158/2009 e do art. 34 da 

Medida Provisória n. 2.215-10/2001 aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros da 

Aeronáutica na reserva remunerada, reformados ou no serviço ativo, cujo ingresso no 

referido Quadro se deu até 31/12/1992; e (ii) se a revisão dos proventos de aposentadoria 
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concedidos aos militares reformados e/ou aos pensionistas militares que foram promovidos 

ao grau hierárquico superior, em decorrência da Lei n. 12.158/2009, está sujeita ao prazo 

decadencial previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999. 

 Tese Firmada 

É compatível a aplicação cumulativa da Lei n. 12.158/2009 e do art. 34 da Medida Provisória 

n. 2.215- 10/2001 aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica na reserva 

remunerada, reformados ou no serviço ativo, cujo ingresso no referido Quadro se deu até 

31/12/1992. 

 Data da Publicação 

20/03/2025 

 

TEMA 1249 

 Paradigmas 

REsp 2070717/MG, REsp 2070857/MG, REsp 2070863/MG e REsp 2071109/MG. 

 Questão submetida a Julgamento 

I) Natureza jurídica das medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha; II) 

(im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo predeterminado de vigência da 

medida. 

 Tese Firmada 

I - As medidas protetivas de urgência (MPUs) têm natureza jurídica de tutela inibitória e sua 

vigência não se subordina à existência (atual ou vindoura) de boletim de ocorrência, 

inquérito policial, processo cível ou criminal. II - A duração das MPUs vincula-se à 

persistência da situação de risco à mulher, razão pela qual devem ser fixadas por prazo 

temporalmente indeterminado; III - Eventual reconhecimento de causa de extinção de 

punibilidade, arquivamento do inquérito policial ou absolvição do acusado não origina, 

necessariamente, a extinção da medida protetiva de urgência, máxime pela possibilidade de 

persistência da situação de risco ensejadora da concessão da medida. IV - Não se 

submetem a prazo obrigatório de revisão periódica, mas devem ser reavaliadas pelo 

magistrado, de ofício ou a pedido do interessado, quando constatado concretamente o 

esvaziamento da situação de risco. A revogação deve sempre ser precedida de 

contraditório, com as oitivas da vítima e do suposto agressor. Em caso de extinção da 

medida, a ofendida deve ser comunicada, nos termos do art. 21 da Lei n. 11.340/2006. 

 Data da Publicação 

25/03/2025 

 Anotações NUGEPNAC 

Não houve aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L 

do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
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TEMA 1293 

 Paradigmas 

REsp 2147578/SP e REsp 2147583/SP. 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando 

paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não 

tributária, por mais de 3 anos. 

 Tese Firmada 

1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando 

paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não 

tributária, por mais de 3 anos. 2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção 

pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma 

infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à 

regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a 

fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 3. Não incidirá o art. 

1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em 

ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização 

dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado. 

 Data da Publicação 

27/03/2025 

 Anotações NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão do processamento apenas dos recursos especiais e 

agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão 

delimitada e em trâmite no território nacional. 

 

 

TEMA 1303 

 Paradigmas 

REsp 2161548/BA 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se a ausência de confissão pelo investigado a respeito do cometimento do crime, 

durante a fase de inquérito policial, constitui fundamento válido para o Ministério Público não 

ofertar proposta de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP). 
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 Tese Firmada 

1. A confissão pelo investigado na fase de inquérito policial não constitui exigência do art. 

28-A do Código de Processo Penal para o cabimento de Acordo de Não Persecução Penal 

(ANPP), sendo inválida a negativa de formulação da respectiva proposta baseada em sua 

ausência. A formalização da confissão para fins do ANPP pode se dar no momento da 

assinatura do acordo, perante o próprio órgão ministerial, após a ciência, avaliação e 

aceitação da proposta pelo beneficiado, devidamente assistido por defesa técnica, dado o 

caráter negocial do instituto. 

 Data da Publicação 

25/03/2025 

 Anotações NUGEPNAC 

Não houve determinação de suspensão do trâmite dos processos pendentes. 

 

Trânsito em Julgado 

 

TEMA 1215 

 Paradigmas 

Paradigmas: REsp 2038833/MG, REsp 2048768/DF e REsp 2049969/DF. 

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se nos crimes praticados contra a dignidade sexual configura bis in idem a aplicação 

simultânea da agravante genérica do art. 61, II, f, do Código Penal e a majorante específica 

do art. 226, II, do Código Penal. 

 Tese Firmada 

Nos crimes contra a dignidade sexual, não configura bis in idem a aplicação simultânea da 

agravante genérica do art. 61, II, "f", e da majorante específica do art. 226, II, ambos do 

Código Penal, salvo quando presente apenas a relação de autoridade do agente sobre a 

vítima, hipótese na qual deve ser aplicada tão somente a causa de aumento. 

 Anotações NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão dos Recursos Especiais e Agravos em Recursos 

Especiais na segunda instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 

 Data do Trânsito 

07/02/2025 
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TEMA 1008 

 Paradigmas 

REsp 1767631/SC; REsp 1772634/RS e REsp 1772470/RS. 

 Questão submetida a Julgamento 

Possibilidade de inclusão de valores de ICMS nas bases de cálculo do Imposto sobre a 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, 

quando apurados pela sistemática do lucro presumido. 

 Tese Firmada 

O ICMS compõe a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados na sistemática do lucro 

presumido. 

 Anotações NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a questão delimitada e tramitem no território 

nacional. 

 Data do Trânsito 

24/02/2025 

 

TEMA 1191 

 Paradigmas 

REsp 2034975/MG, REsp 2035550/MG e REsp 2034977/MG. 

 Questão submetida a Julgamento 

Necessidade de observância, ou não, do que dispõe o artigo 166 do CTN nas situações em 

que se pleiteia a restituição/compensação de valores pagos a maior a título de ICMS no 

regime de substituição tributária para frente quando a base de cálculo efetiva da operação 

for inferior à presumida. 

 

 Tese Firmada 

Na sistemática da substituição tributária para frente, em que o contribuinte substituído 

revende a mercadoria por preço menor do que a base de cálculo presumida para o 

recolhimento do tributo, é inaplicável a condição prevista no art. 166 do CTN. 

 Anotações NUGEPNAC 
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Houve determinação de suspensão dos Recursos Especiais e Agravos em Recursos 

Especiais na segunda instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 

 Data do Trânsito 

10/03/2025 

 

TEMA 1253 

 Paradigmas 

REsp 2078485/PE; REsp 2078989/PE; REsp 2078993/PE e REsp 2079113/PE. 

 Questão submetida a Julgamento 

Possibilidade de o substituído processual propor execução individual de sentença coletiva 

quando, anteriormente, a mesma sentença foi objeto de execução coletiva por parte do 

substituto processual, extinta em virtude de prescrição intercorrente. 

 Tese Firmada 

A extinção do cumprimento de sentença coletiva proposto pelo legitimado extraordinário, por 

prescrição intercorrente, não impede a execução individual do mesmo título. 

 Anotações NUGEPNAC 

Houve determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 

individuais ou 10 coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional, 

conforme o art. 1.037, II, do CPC. 

 Data do Trânsito 

10/03/2025 
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